
PROJETO DE LEI
 
 
 
 
 

Torna pública a agenda de compromissos públicos de agente
público do Executivo devendo ser divulgada e publicada no

portal da Prefeitura de Sorocaba.
 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
 
Art. 1º - A agenda de compromissos públicos de agente público do
Executivo deve ser divulgada e publicada no portal da Prefeitura de
Sorocaba.
 
Art. 2º - Sujeita-se ao disposto nesta lei o agente público ocupante
do cargo de:
 
I - prefeito; 
II - vice-prefeito; 
III - vice-prefeito em exercício de prefeito; 
IV - secretário, subsecretário ou secretário adjunto; 
V - presidente, vice-presidente, diretor ou equivalente de autarquia,
fundação pública, empresa pública ou sociedade de economia mista.
 
Art. 3º - Para fins do disposto nesta lei, considera-se:
 
I - compromisso público - atividade da qual o agente público participe
em razão do cargo, da função ou do emprego que ocupe, abrangidos:
 
a)  audiência  pública  -  sessão  pública  de  caráter  presencial  ou
telepresencial,  consultiva,  aberta  a  qualquer  interessado,  com a
possibilidade de manifestação oral dos participantes, que tenha por
objetivo subsidiar o processo de decisão em âmbito estatal; 
b)  evento -  atividade aberta a público geral  ou específico,  como
congresso,  seminário,  convenção,  curso,  solenidade,  fórum,
conferência e similar; 
c) reunião - encontro de trabalho entre o agente público e uma ou
mais pessoas externas ao órgão ou à entidade na qual o agente atue,
sem que haja representação privada de interesses; 
d)  audiência  -  compromisso presencial  ou telepresencial  do qual
participe o agente público e em que haja representação privada de
interesses; 
e) despacho interno - encontro entre agentes públicos do mesmo
órgão ou da mesma entidade.
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Art.  4º  -  Os  registros  dos  compromissos  de  que  trata  esta  lei
permanecerão  disponíveis  por,  no  mínimo,  5  (cinco)  anos  para
visualização e consulta em transparência ativa e formato aberto,
atendidos  os  requisitos  estabelecidos  no  §  3º  do  art.  8º  da  Lei
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
 
Art. 5º - O agente público de que trata o art. 2º desta lei deverá
registrar  e  publicar,  observado  o  disposto  no  art.  4º  desta  lei,
informações sobre:
 
I  -  sua  part ic ipação  em  compromisso  públ ico,  ocorr ido
presencialmente ou não, ainda que fora do local de trabalho, com ou
sem agendamento  prévio,  em território  nacional  ou  estrangeiro,
incluindo, no mínimo: 
a) assunto; 
b) local; 
c) data; 
d) horário; 
e) lista de participantes; 
f) na hipótese de audiência, além dos dados referidos nas alíneas "a"
a "e" deste inciso:
 
1) identificação do representante de interesses; 
2)  identificação  da  pessoa  natural  ou  jurídica  ou  do  grupo  de
interesses, na hipótese de representar interesse de terceiros; 
3) descrição dos interesses representados;
 
II  -  hospitalidade  e  presente  recebido  de  agente  privado,  em
decorrência do mandato, do cargo, da função ou do emprego público
que  exerça  ou  ocupe  ou  de  atividades  que  exerça  como agente
público, incluindo, no mínimo:
 
a) data; 
b) bem, serviço ou vantagem de qualquer espécie recebidos; 
c) identificação do agente privado ofertante;
 
III - viagem realizada no exercício de função pública, na qual haja
custeio  de  despesas  por  agente  privado,  no  todo  ou  em  parte,
incluindo, no mínimo:
 
a) objetivo da viagem; 
b) data; 
c) local de origem; 
d) local de destino; 
e) valor estimado das despesas custeadas pelo agente privado;
 
IV - período de ausência, com indicação de seu substituto, quando
houver.
 
Art. 6º - O compromisso público realizado sem agendamento prévio
deverá ser registrado e publicado no prazo de 7 (sete) dias corridos,

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380038003200320033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380038003200320033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



contado da data de sua realização.
 
Parágrafo único - A retificação ou a complementação de compromisso
público previamente agendado observará o prazo estabelecido no
caput deste artigo.
 
Art.  7º  -  O  Executivo  poderá  desenvolver  sistema  eletrônico
específico  para  armazenamento,  controle  e  divulgação  das
informações de que trata esta lei.
 
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Justificativa 
 
Em consonânc ia  com a Le i  Federa l  Nº 12.813,  de 16
de Maio de 2013 que dispõe sobre o conflito de interesses no exercício
de  cargo  ou  emprego  do  Poder  Executivo  federal  e  impedimentos
posteriores ao exercício do cargo ou emprego, a presente propositura
propõe  a  publicização  da  agenda  dos  agente  públicos  do  poder
executivo municipal.
 
Tal medida se faz necessária para coibir as  situações que configuram
conflito de interesses no exercício do cargo ou emprego.
 
Por essas razões conto com o costumeiro apoio dos nobres pares
para sua aprovação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

S/S.,  5 de  março  de 2024
 
 
 
 
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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